
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DES. RURAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. Edio Lopes)

Requer  a  realização  de
audiência publica.

Senhor Presidente:

Requeiro,  com fundamento no art.  255,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para

discutir o tema “a alteração do período de defeso de atividades de pesca no

estado de Roraima”. 

Para  tanto,  que  a  audiência  seja  realizada  com  os

seguintes convidados:

Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais - IBAMA;

Representante  do  Instituo  Chico  Mendes  de

Conservação da Biodiversidade - ICMBIO;

Representante da Secretaria de Aquicultura e Pesca do

Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  –

SAP/MAPA;

Representantes  de  associações,  sindicatos  de

pescadores do estado de Roraima.

JUSTIFICATIVA

Trata-se  de  uma  reinvindicação  de  pescadores  de

Roraima que alegam que o período de defeso no estado não está adequado

a realidade local. 
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Ciente de que o período de defeso é reconhecidamente

estabelecido de acordo com a época em que os animais se reproduzem,

visando a preservação das espécies e a fruição sustentável dos recursos

naturais e considerando que os períodos em Roraima diferem da realidade

de  outras  localidades,  por  características  climáticas  e  ambientais,  é  que

avaliamos como necessária essa discussão, no sentido de buscar maiores

esclarecimentos.  

Assim solicitamos o apoio dos nobres pares para que

possamos discutir, em audiência pública este tema.

Sala das Comissões, em     de                 de 2022.

EDIO LOPES (PL/RR)
Deputado Federal
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